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LEI Nº 1057/2002 

 

“Institui o Regime de Previdência dos 

Servidores Municipais de Lajinha, 

Estado de Minas Gerais e dá outras 

providências” 

 

           O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas, 

por seus representantes na Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica extinto, nos termos desta Lei, o regime próprio de previdência Social do 

Município de Lajinha de que trata o art. 40 da Constituição Federal. 

 

Art. 2º - O regime de Previdência dos Servidores Municipais passa a ser o Regime Geral 

de Previdência Social – RGPS, administrado pelo Instituto Nacional do Seguro Social – 

INSS. 

 

Art. 3º - O Município assume integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos 

benefícios concedidos durante a existência do regime próprio de Previdência Social, 

bem como daqueles benefícios cujos requisitos necessários a sua concessão foram 

implementados anteriormente à extinção.  

 

Art. 4º - O Município passa a ser responsável pela complementação das aposentadorias 

e pensões concedidas pelo INSS de forma a cumprir o previsto no Art. 40 §§ 3º e 7º da 

Constituição Federal. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as Leis 

municipais que tratam sobre previdência, bem como, os artigos do Estatuto dos 

Servidores que disponham sobre o tema.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JUNHO DO 

ANO DOIS MIL E DOIS. (19-06-2002) 

 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE  

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 20-

06-2002, conforme cópia arquivada em pasta 

própria. 

 
 
Lúcia Maria Miguel Morais 
At. Legislativo 
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